
i  CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

PORTARIA N9 69/2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 

REGIMENTO INTERNO,

Art. I 9 Conceder adicional por tempo de serviço, com fundamento no art. 120 da Lei 
Municipal n9 784, de 20 de dezembro de 1996, à servidora Soeli Wolf, matrícula n9 
1381, Registro Geral n9 3.423.408-6 e CPF n9 838.233.529-20 a partir de 15 de outubro 
de 2017, bem como determinar ao departamento financeiro o pagamento.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 18 de outubro de 2017.

Rua Visconde de Guarapuava, 311 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 
www.camarapitanga.pr.gov.br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 

camara@camarapitanga.pr.gov.br

RESOLVE

Presidente
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ditais
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso-CMDI

Avenida Maximiliano Vicentin 1050, sala 01-Centro 
C E P - 85.270-000 

Palmital - PR

M U N IC ÍP IO  DE PALMITAL

D ECRETO  N .° 083/2017

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

RESOLUÇÃO 001/2017

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, Estado do 
Paraná, Izaura Neves Machado , no uso de suas atribuições legais, resolve:

Conforme ata n° 04/2017 lavrada na presença dos conselheiros do 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, realizada no dia 19 de outubro de 
2017 A P RO V A R:

O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

O Plano de Ação referente a Deliberação 01/2017 do Conselho Estadual dos 
Direitos do Idoso.

Publique-se:

Conselho Municipal de Assistência Social de Palmital, Estado do 
Paraná, aos dezenove dias do mês de outubro de 2017.

Al

S U M U LA : Abre Crédito Adicional
Suplementar, no orçamento do 
Município para o exercício financeiro 
de 2017 e dá outras providências:________

O  Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e, com  base no que dispõe o art. 8o, III da L e i Municipal 
n.° 1.037/2016 -  L O A  2017, resolve e:

D E CR E TA :

Art. I o - Fica aberto, no orçamento do Município para o 
exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
194.000.00 (cento e noventa e quatro mil reais) para reforço nas seguintes dotações 
orçamentárias:

Codificação Especificação Valor R$
05 Secretaria Municipal de Agricultura, Ind. Com. T

05.002 Departamento de Agricultura e Pecuária
20.606.2001.2-024 Atividades do Depto de Agricultura e Pecuária

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
726.1005.03.99.01.01 Convênio 59/2017 - SEAB - Microbacia 

P almitalzinho
194.000,00

Art. 2o - Para cobertura do crédito aberto no anterior será 
utilizado o excesso de arrecadação da seguinte rubrica de receita:

R U B R IC A  R E C E ITA E SPE C IF IC AÇ ÃO V A L O R  R$
1.7.6.2.99.01.00.00 C O N V Ê N IO  59/2017 - SEAB - M IC R O B A C IA  

P  A L M IT A L Z IN H O
194.000,00

publicação.

2017.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, em 20 de outubro de

PORTARIA N9 69/2017

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 

REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1» Conceder adicional por tempo de serviço, com fundamento no art. 120 da Lei 
Municipal n® 784, de 20 de dezembro de 1996, a servidora Soeli Wolf, matrícula ne 
1381, Registro Geral n® 3.423.408-6 e CPF n® 838.233.529-20 a partir de 15 de outubro 
de 2017, bem como determinar ao departamento financeiro o pagamento.

Art. 28 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 18 de outubro de 2017.

Izaura Neves Machado 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Valdenei de Souza
Prefeito Municipal

José veres 

Presidente

CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.camarapitanga.pr.gov.br camara@camarapitanga.pr.gov.br

PORTARIA N2 70/2017

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO D0 
PARANÁ, N0 USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 D0 
REGIMENTO INTERNO,

Art. I 9 Conceder férias regulamentares à servidora Soeli Wolf, ocupante do 
cargo de copeira, referente ao período aquisitivo de 02 de outubro de 2016 a 01 de 
outubro de 2017, conforme requerimento n9 74/2017, protocolado sob n9 1000/2017 
e deferido em 18 de outubro de 2017.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Pitanga, 18 de outubro de 2017.

José Veres 
Presidente

M UNICÍPIO  d e  p i t a n g a
c CNPJ 76.172.907/0001-08

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000 - P I T A N G A  - PARANÁ

Term o de A d itivo  de  prazo ao C on trato n°. 

286/2016, celebrado entre o M u n ic íp io  de  

P ita n g a  e a em presa C O N S TR U TO R A  

A R IE V IL O  L T D A  - EPP na fo rm a a seguir:

Pelo presente instrum ento , de  um  lado, o M U N IC ÍP IO  DE P ITA N G A  e, de ou tro lado, e a 

em presa C O N S TR U TO R A  A R IE V IL O  L T D A  - EPP, já  qualificados, tem  ajustado por m útuo 
consenso, o  seguin te Term o A d itivo  n° 5, ao C on tra to  n° 286/2016, refe rente à lic itação n° 20 /2016, 

na m oda lidade tom ada de preço, qual o ob je to  é C ontra tação de em presa espec ia lizada no 

fo rnec im en to  e im p lan tação de pontos de  cole ta  volun tá ria  de lixo (abrigo em  pré-m oldado), em 

atend im en to  a solic itação da Secre ta ria  M un icipal do  M eio Am biente . Tendo em vista so lic itação de 

prazo pe la em presa para apresentação da C ND da obra.

C onform e o  d isposto a seg u ir:

C L Á U S U L A  PR IM EIRA : O prazo de v igênc ia orig ina lm en te  previsto na cláusula quarta , e já  

ad itivado até o  num ero 04, qual o  venc im ento  é 09 /09/2017 fica  prorrogado po r m ais  60 (sesse n ta )  

dias, encerrando -se  em  09/11/2017. Em confo rm idade com  A rtigo  57 parág ra fo  1o inciso II da Lei 

Federal 8666/93.

C L Á U S U L A  S E G U N D A : M antêm -se ina lteradas as dem ais  c láusulas do  C ontrato ora aditado.

E assim , po r estarem  jus to s  e contratados, assinam  o presente em  duas vias de igual te o r e fo rm a. 

P itanga, 08 /09/2017.

CISGAP
C O N SÓ R C IO  1N T E R M U N IC IP A L  D E  SAÚDE  

GUARAPUAVA P IN H Ã O  -T U R V O

Extrato de Contrato

Inexigibilidade de Licitação n.° 78/2017-CISGAP 
Contrato n.° 88/2017

Objeto: Contratação de empresa para
Consultas em Reumatologia e outros procedimentos cirúrgicos.

realização

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão -  CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava -  Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
07.540.117/0001-07.
Contratada: Dunin & O polsk i C lín ica  M édica Ltda, inscrito no CNPJ N° 
27.294.513/0001-09, sito a Rua: Professor Becker, 2263, Andar 4, Sala 5 Bairro: Centro 
CEP: 85.010-170. Guarapuava- PR.
Valor total: R$96.000,00 (Noventa e seis mil reais).
Vigência: 11/10/2017 a 10/10/2018.
Data de Assinatura: 11 de outubro de 2017.
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.

(origina l devidam ente assinado)

Dr. M a ico l G e iso n  C a lle g a ri B a rb o sa  
P re fe ito  M u n ic ip a l

(origina l devidam ente assinado)
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CISGAP Jlb
C O N S O K C IO  IN T E R M U N IC IP A L  1)1 SAI 1)1 • • • • •

Cl  A K A P I  AVA - P I N H Ã O  - T l  RV O

CISGAPdfc
r .o N S c* )R r .io  i n t k r m i 'N IC . i p a i . i> r s a u d i í  • * ! ! !

(.1  AKAI>1 AVA P IN H Ã O  - T U R V O

CISGAP
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

GUARAPUAVA - PINHÃO -TURVO

I o TER M O  A D IT IV O  DE C ONTRATO 
CONTRATO N° 78/2016 -  CISGAP

PORTARIA N? 026/2017

0  Presidente do Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal de Saúde -  
CISGAP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE

Artigo l 9 - NOMEAR, a partir do dia 17 de Outubro de 2017, a Sra. Luana Sydor, 
COREN/PR 000.502.281, ao cargo de Enfermeira do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
-CISGAP, lotado no CISGAP.

Cumpra-se.
Publique-se.

Guarapuava, 20 de Outubro de 2017

I N E X I G I B L I D A D E  D E  L I C I T A Ç Ã O  N . °  7 9 / 2 0 1 7 - C I S G A P  

R A T I F I C A Ç Ã O  E A D J U D I C A Ç Ã O

A  D ire to ra  E x ecu t iva  do C o n s o rc io  In term u n ic ip a l de Saúde C IS G A P , no uso de 
suas a tr ib u içõ es  le g a is  e com  base nos m em oran dos , ju s t i f ic a t iv a s  e p a recer 
ju r íd ic o , a n exos, R A T I F I C A  a In e x ig ib il id a d e  de L ic it a ç ã o  n .° 79/2017- 
C IS G A P , cu jo  o b je to  é a “ C on tra tação  de em p resa  para p res tação  de s e rv iço s  de 
Plantão Médico, e ad ju d ica  o o b je to  empresa Z o l in g e r -  C lín ic a  de Saúde L td a -M E , 
in s c r ito  no C N PJ  N °  24 .9 90.74 1/00 01 -25 . p e lo  v a lo r  g lo b a l es tim a d o  em  RS 
180.000 .00  (C e n to  e o iten ta  m il rea is ).

G u a r a p u a v a ,  19 d e  o u t u b r o  d e  2 0 1 7 .

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE GUARAPUAVA/PINHÂO/TURVO -  CISGAP, pessoa 
jurídica de direto privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getúlio Vargas, 
1523, Centro, Guarapuava, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°. 07.540.117/0001-07. neste ato representado 
pelo seu Presidente Sr. Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho, brasileiro, portador do RG: 6.258.062-3/SSPPR 
e CPF n. 032.157.469-99, residente e domiciliado nesta cidade, com procuração a Sra. Eliane de Fátima 
Silva Dranca, para assinar contratos e prorrogações de contrato, inscrita no CPF sob n°. 465.791.509-63, 
portadora do RG n° 3.311.638-1 SSP/PR Diretora Executiva do CISGAP, doravante denominado 
CONTRATANTE e outro lado a empresa Catuzzo Informática Eireli-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o. N° 
000.912.22/0001-67, neste ato representado pelo Sr. Edson Catuzzo portador do CPF N° 698.407.689- 
72, RG N° 4.541.860-0 SESP/PR, residente e domiciliado em Guarapuava-Pr, doravante denominada 
CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 78/2016, fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estipuladas:

C LÁ U S U LA P R IM E IR A  - DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE Empresa paia locação, manutenção e Suporte paia 
sistemas de Gestão Pública, conforme descrição, características, prazos e demais obrigações e informações 
constantes no edital e deste contrato, que dele faz parte integrante.
C LA U S U LA TER C EIR A -  DO PRAZO DE V A LID A D E  E V IG Ê N C IA  
I — Fica prorrogada a vigência do presente contrato até 19 de outubro de 2018.
C LÁ U S U LA D É C IM A  TER C EIR A - DO FORO
Fica eleito o foro de Guarapuava para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste contrato em renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato que, 
depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes contratantes e dele extraídas as necessárias cópias 
que terão o mesmo valor original.

CesárAúgusto Carollo Silvestri Filho 
Presidente CISGAP

argas n« 1523 Centro CEP 85.010-280 Fone (42) 3627-3713

%h a t i m a

Biane de F. S. Dranca
Oiretora Executiva

As demais Cláusulas Permanecem inalteradas. 

Guarapuava. 20 de outubro de 2018.

E l i a n e  d « _ E a f i m a  S i l v a  D r t n c a  

D i r e t o r a  E x e c u t i v a  

C I S G A P
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